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DECRETO Nº 36.739 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR À SECRETARIA DE ESTADO DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E DESENVOLVIMENTO DO 

INTERIOR - SEAAPI, NO VALOR DE R$ 338.320,00, PARA REFORÇO DE 

DOTAÇÃO CONSIGNADA AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - em exercício , 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

- o art. 5º da Lei Estadual nº 4.259, de 29 de dezembro de 2003, que estima a 

Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 

2004; 

- o Decreto nº 34.709, de 09 de janeiro de 2004, que aprova os Quadros de 

Detalhamento das Receitas e Despesas Orçamentárias – QDRD para o 

exercício de 2004; 

- o Decreto nº 34.710, de 09 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a Execução 

Orçamentária e Financeira do Estado para o exercício de 2004, e 

- o que consta dos Processos nºs E-02/1250/2004, E-02/1517/2004 e E-

02/1576/2004, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Secretaria de 

Estado de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento do Interior - 

SEAAPI, no valor de R$ 338.320,00 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e 

vinte reais), para reforço de dotação orçamentária, na forma do Anexo I. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do 

§ 2º, item 3, do art. 120, da Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, 

com anulação de igual valor no saldo de dotação orçamentária, na forma do 

Anexo II. 

Art. 3º - Fica liberado para efeito de empenho o valor de R$ 338.320,00 

(trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte reais), à conta da dotação 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/c8ea52144c8b5c950325654c00612d63/871a362a863979ed83256fc60065df62?OpenDocument&ExpandSection=-1&Highlight=0,pesca#_Section1


orçamentária constante do Anexo I, de acordo com o Decreto nº 34.710, de 09 

de janeiro de 2004, visando atender despesas com convênios, conforme 

autorizações concedidas através dos Decretos nºs 33.947, 23 de setembro de 

2003 e 36.338, de 08 de outubro de 2004. 

Art. 4º - A Secretaria de Estado de Controle e Gestão – CONTROLE 

promoverá a liberação financeira dos recursos, de acordo com as necessidades 

do Projeto, nos termos do disposto no art. 18 do Decreto nº 34.710, de 09 de 

janeiro de 2004, mediante a comprovação da execução física dos serviços. 

Art. 5º - Fica a dotação orçamentária constante deste decreto liberada das 

restrições de que trata o Decreto nº 36.415, de 25 de outubro de 2004. 

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2004. 

LUIZ PAULO FERNANDEZ CONDE 

CHRISTINO ÁUREO DA SILVA 

FLÁVIO B. SILVEIRA 

HENRIQUE BELLUCIO 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SUPLEMENTADA 

(CÓDIGOS) 

VALOR 

SUPLEMENTADO 

(R$) 

    

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ESF NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FR 
     

Sec Est Agric, Abast, Pesca e Desenv do Inter – SEAAPI     

1301.2060600182.055 

Apoio ao Produtor 

Rural 

F 3390.39 

Outros Serv 

de Terceiros 

– Pessoa 

Jurídica 

00 338.320,00 

    



TOTAL SUPLEMENTAÇÃO    338.320,00  

Processo nº: E-02/1250/2004, E-02/1517/2004 e E-02/1576/2004 

NOTAS: ESF – identifica a Esfera Orçamentária 

FR – identifica a Fonte de Recursos 

ESFERA “F” Orçamento Fiscal 

FONTE 00 – Ordinários Provenientes de Impostos 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CANCELADA 

(CÓDIGOS) 

VALOR 

CANCELADO 

(R$) 

    

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ESF NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FR 
     

Centrais de Abastecimento do Estado do RJ – CEASA-RJ     

1372.2312200026.044 

Despesas Obrigatórias 

CEASA-RJ 

F 3390.47 

Obrigações 

Tributárias e 

Contributivas 

00 338.320,00 

    

TOTAL CANCELAMENTO    338.320,00  

Processo nº: E-02/1250/2004, E-02/1517/2004 e E-02/1576/2004 

NOTAS:ESF – identifica a Esfera Orçamentária 

FR – identifica a Fonte de Recursos 

ESFERA “F” Orçamento Fiscal 

FONTE 00 – Ordinários Provenientes de Impostos 

Data da Publicação: 15/12/2004 
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